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PORTARIA Nº 52/2023

O Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora Mirela Dória Santos da Cunha, Matrícula: 3167164, para compor a Comissão 
de Seleção do Chamamento Público, em substituição a servidora Arislane Aline Guirra Reis Oliveira, 
Matrícula: 3132067, conforme Portaria nº 31/2023 publicada no DOM Nº 8.502 que tem por objeto a 
implantação e execução do Projeto Sinais.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E 
LAZER, em 27 de abril de 2023.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES 
Secretário

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Salvador - COMSEA 

EDITAL 003-2023 COMSEA/SSA

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte três, às quatorze horas, reuniram-se na modalidade 
online, através da plataforma Microsoft Teams, o colegiado do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Salvador - COMSEA/SSA, para tratar da seguinte pauta: 1. Visita realizada 
pela Câmara Técnica de Políticas Públicas; 2. Capacitação de Conselheiros: pesquisa Qualy Salvador. 
Não havendo o quórum inicial no horário agendado, aguardou-se trinta minutos pelo quórum 
mínimo para então iniciar a reunião, conforme prevê regulamento. A vice-presidente abriu a reunião 
informando que será criada a Casa dos Conselhos Municipais e solicitou ao plenário data para 
reunião com o Secretário da SEMPRE. Na sequência a Secretária executiva Sra. Iza Charla, pediu a 
mesma que seja liberada a sala localizada no edifício Oxumarê, para atender ao COMSEA/SSA, já que 
a criação da casa pode demorar. A conselheira Grace Amorim apresentou os slides da visita ao Banco 
de Alimentos Prato amigo que foi inaugurado em 2020, possui excelentes equipamentos e apesar de 
bem estruturado está localizado em área de risco (Polêmica), atende apenas pessoa jurídica, estão 
realizando visitas as instituições e não estão cadastrando novas instituições. No momento recebem 
doações da feira de São Joaquim, devido à crise, os supermercados não estão fazendo doações 
como anteriormente, informaram que o mesmo possui um caminhão baú, doado pela ABASE, a 
coordenadora da COSAN, relatou que estão somando esforços para retomar a parceria com a ABASE, 
para voltar a receber doações dos supermercados, sendo este um dos objetivos do Secretário 
Júnior Magalhães, sugeriu também que nas corridas realizadas sejam arrecadados alimentos, para 
doar ao Banco de Alimentos, a conselheira Grace relatou a forma que o SESC realiza para fazer 
arrecadação. Iza Charla pediu orientação ao conselheiro Marcelo como conseguir doações pelo PAA, 
o mesmo disse que através do CRASS, o repasse pode ser entregue ao Prato Amigo ou à pessoa 
física através de cestas básicas. Foi contemplado o segundo ponto de pauta, com a Nutricionista 
Gisele Ramos que fez breve retrospectiva história e apresentou a pesquisa de campo, realizada em 
2018-2020 pela Universidade Federal da Bahia-UFBA em parceria com a Universidade do Estado da 
Bahia-UNEB e as Prefeituras Bairros, originando a pesquisa Qualy Salvador. A secretária executiva 
agradeceu a convidada Gisele Ramos por toda explanação e convocou os representantes das 
câmaras temáticas para participar da reunião do grupo de trabalho. O conselheiro Edgar, informou 
que a Conferência Nacional deve ocorrer entre 11 e 14 de dezembro do ano em curso, logo após 
será realizada a Estadual e a Municipal. Estiveram presentes à reunião: Sociedade Civil Organizada: 
Iza Charla da Silva Machado- Titular - (Conselho Regional de Nutricionistas-CRN5 BA - SE); Grace 
Amorim Pereira-Titular- (Mesa Brasil); Amando Marques de Carvalho Filho-Suplente (Lar Fabiano de 
Cristo);Juliana dos Santos Mendes-Titular, Isabela Conceição da Paz dos Santos -Suplente e a Sra. 
Rogéria (Associação Beneficente- HEBROM); Fabiane Fernandes Mota-Titular (Associação Projeto 
Social Patrulha do Bem); Moisés Nascimento de Santana-Suplente (Clube de Mães do Lar Pérolas de 
Cristo). Entidades Governamentais: Jaciara Barreto - Titular (Secretaria Municipal da Saúde-SMS); 
Allana de Souza Fernandes-Titular (Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer-SEMPRE); Marcelo Ribeiro-Titular (Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB); 
Entidades Suplentes: Edgar Aparecido (Terreiro do Cobre-Associação Cultural e Religiosa Filhos de 
Flaviana Bianc; Caio Marcos-(SILOE). Não havendo nada mais a tratar, eu Aracélia Alice Nascimento 
de Jesus, lavrei a presente ata, que após ser lida e aprovada será por todos(as) assinada.

Salvador, 11 de abril de 2023

IZA CHARLA DA SILVA MACÊDO.
Secretária Executiva

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

EDITAL Nº 001/2023
ATO COMPLEMENTAR 004/2023

A Comissão Coordenadora do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 - CMDCA 

- nomeada pela portaria 035/2022, no uso das suas atribuições, nos termos do quanto disposto no 

Edital publicado no site do CMDCA no dia 21 de dezembro de 2022 e no Diário Oficial do Município do 

dia 22 de dezembro de 2022, Ano XXXVI, nº 8.435, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar, pelo período 

compreendido de 26 de abril de 2023 a 02 de maio de 2023.

Art. 2º - As instituições que já enviaram recursos, não serão penalizadas, sendo possível encaminhar 

novo recurso nos moldes previstos no Edital.

Art. 3º - Em razão da referida prorrogação, a Comissão Coordenadora publicará novo calendário das 

próximas etapas relativas ao Edital

Salvador, 25 de abril de 2023.

EVALDO BATISTA DE ALMEIDA FILHO

Presidente da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

PORTARIA Nº 17/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a servidora CAMILA BRITO DE ALMEIDA, matrícula n.º 3167005, como gestora do 
Contrato de Prestação de Serviços n.º 11/2021, celebrado com a VIA PRESS COMUNICAÇÃO EIRELI, 
cujo objeto é prestação de serviços de gestão de equipamentos culturais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECULT, em 27 de abril de 2023.

PEDRO TOURINHO

Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

PORTARIA N.º 32/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições, e de 

acordo com o que estabelece o inciso XI, Art. 11 do Regimento interno aprovador pelo Decreto nº 

26.012/2015,

RESOLVE:

 

Considerar designado a partir 01/06/2023, o servidor JOSÉ RAYMUNDO DE SOUZA SANTOS, 

matrícula n.º3097814, Encarregado, Grau 61,  para responder cumulativamente pela Função de 

Confiança de Chefe do Setor B, grau 63, do Setor de Gerência de Proteção e Defesa do Consumidor- 

CODECON, desta SEMOP, em substituição temporária por motivo de férias do titular LICIA GARCEZ 

NONATO DOS SANTOS, matrícula n.º 3027065, pelo período de 30 (trinta ) dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEMOP, em 27 de Abril de 2023.

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO 
Secretário

PORTARIA N.º 33/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições, e de 

acordo com o que estabelece o inciso XI, Art. 11 do Regimento interno aprovador pelo Decreto nº 

26.012/2015,

RESOLVE:

 

Considerar designado a partir 01/07/2023, o servidor JOSÉ RAYMUNDO DE SOUZA SANTOS, 

matrícula n.º3097814, Encarregado, Grau 61,  para responder cumulativamente pela Função de 

Confiança de Chefe do Setor B, grau 63, do Setor de Gerência de Proteção e Defesa do Consumidor- 

CODECON, desta SEMOP, em substituição temporária por motivo de férias do titular ALMIR SOUZA 

RIBEIRO FILHO, matrícula n.º 3097661, pelo período de 30 (trinta ) dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEMOP, em 27 de Abril de 2023.

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO 
Secretário

DESPACHOS FINAIS DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

Delegação de Competência Decreto nº 7047/1984

LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA (para momento oportuno)

PROCESSO REQUERENTE QUINQUÊNIO

71586/2023 OSVALDO SANTANA SOBRINHO 4º

28824/2023 ANTONIO JOSE GONCALVES BARBOSA 3º 

Salvador, 27 de Abril de 2023.

TEREZINHA DE JESUS
Coordenadora Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, 
RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL - SECIS 

PORTARIA Nº 019/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO 
ANIMAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 10, item XI, do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 30.860, de 14 de março de 2019.

R E S O L V E:


